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PROCESSO N.º 70019012582 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

SUSCITANTE: COLENDA 22ª CÂMARA CÍVEL

OBJETO: Argüição de Inconstitucionalidade das Leis Municipais números 5267/98 e 5424/01, ambas de Rio Grande

INTERESSADOS: SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, MUNICÍPIO DE RIO GRANDE E VIAÇÃO NOIVA DO MAR LTDA.

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei de iniciativa do legislativo que dispõe sobre matéria atinente ao transporte coletivo municipal. Matéria tipicamente administrativa. Ofensa a regras da Constituição Estadual que estabelecem o princípio da separação dos Poderes e a atribuição privativa do Chefe do Executivo de dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública. Existência, portanto, de vício de inconstitucionalidade formal. Procedência da ação, por ter o ato normativo municipal ofendido o disposto nos arts. 10, 60, II, "d", e 82, VII, da Constituição Estadual.
1. Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade, suscitado pela COLENDA 22ª CÂMARA CÍVEL, o qual tem por objeto as Leis Municipais números 5267/98 e 5424/01, ambas de Rio Grande, as quais disciplinam a forma de ingresso e saída de usuários acompanhados de crianças e gestantes no transporte coletivo. 

O incidente em relevo veio à lume por ocasião do julgamento, por aquela Corte fracionária, da apelação cível n.º. 70018137588, em que figuram, como apelante, o Município de Rio Grande, e como apelado, Viação Noiva do Mar Ltda..

Os magistrados suscitantes sustentam que as normas impugnadas encontram-se eivadas de inconstitucionalidade, tendo em vista o aparente vício de iniciativa. 

Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

É o relatório.

2. Os dispositivos impugnados dispõem:

2.1. Lei Municipal n.º 5267/98:

“Art. 1º - Os usuários do transporte coletivo municipal que estiverem acompanhados de crianças de colo, bem como, as gestantes, ficam desobrigados a passar pela “catraca” dos coletivos municipais. 

Parágrafo Único – As crianças de colo de que trata o caput deste artigo são aquelas com idade inferior ou igual a 5 (cinco) anos.

Art. 2º - Os usuários pagarão a passagem cabendo ao cobrador registrar o ingresso dos passageiros com crianças de colo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.”

2.2. Lei Municipal n.º 5424/01:

“Art. 1º - Aos usuários do transporte coletivo municipal, acompanhados de crianças de colo, bem como as gestantes, lhes será permitido o ingresso e saída nos veículos de transporte coletivo, pela porta dianteira.

§1º - Considera-se criança de colo para os efeitos da presente Lei, às com idade igual ou inferior a 7 (sete) anos de idade.

§2º - Caberá ao cobrador, providência quanto ao registro de ingresso de passageiros e cobrança da passagem dos usuários mencionados no art. 1º.

§3º - O descumprimento do disposto nesta Lei importará multa de 30 (trinta) UFIRs, à empresa concessionária por infração cometida. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
3. Preliminarmente, o suscitante sustenta a inconstitucionalidade das leis municipais por vício de iniciativa, na medida em que as normas foram produzidas a partir da iniciativa do legislativo.

Cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Segundo Raul Machado Horta:

"A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária" (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5).

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da atual Carta Magna.

Na concretização deste princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível. Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dito isso, parece que os atos normativos impugnados, de fato, violam o princípio da separação dos poderes (art. 10 da Constituição Estadual). Com efeito, imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria tipicamente administrativa, de competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 82, VII, da Carta da Província.

Cabe salientar o que diz Hely Lopes Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' da Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º).

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental'" (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, págs. 438/439).

De outra banda, as Leis Municipais impugnadas também são inconstitucionais, porquanto vem disciplinar e impor normatização referente ao transporte coletivo municipal, matéria tipicamente administrativa, a qual compete privativamente ao Executivo Municipal dispor. E assim tem de ser, pois é a Administração Pública que, por prestar o serviço, dispõe sobre as condições de seu correto funcionamento e operacionalização.

Cumpre lembrar Ives Gandra Martins que observa: "(...) A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade" (op. cit., v. 4, t. I, pág. 387).

No mesmo sentido, José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele "o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa" (em "Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional", RT, 1964, pág. 116).

Na hipótese de que se cuida, cabe à Administração disciplinar assuntos atinentes ao transporte coletivo municipal. Dispor sobre isenções de passagens é matéria tipicamente administrativa, própria da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Portanto, somente a ele compete a iniciativa de lei para dispor sobre a matéria. 

Com pertinência, novamente, a doutrina de Hely Lopes Meirelles:

"Advirta-se, ainda, que, para atividades próprias e privativas da função executiva, como realizar obras e serviços municipais, para prover cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a Câmara condicioná-las à sua aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do prefeito" (op. cit., pág. 531).

As hipóteses de desrespeito à esfera de competência de outro Poder levam à inconstitucionalidade formal do ato normativo, impondo-se a declaração de nulidade total como expressão de unidade técnico-legislativa. 

No mesmo sentido, elenca-se jurisprudência deste E. Tribunal de Justiça:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. ISENÇÃO DE TARIFA NO TRANSPORTE COLETIVO. É inconstitucional a Lei Municipal nº 4.063/2003, de iniciativa do Poder Legislativo, que estabelece isenção de tarifa no transporte coletivo do Município de Bagé para os maiores de sessenta anos de idade. Tudo, por vício de origem e, assim, com afronta aos artigos 8º, 10 e 82, VII, da Constituição Estadual, uma vez dispondo sobre atribuições da administração pública, ferindo a harmonia e independência dos Poderes e atropelando a iniciativa privativa do Executivo. Ação julgada procedente.” (Ação Civil Pública Nº 70011796836, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 12/12/2005) 

“APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE COLETIVO URBANO GRATUITO AOS MAIORES DE 65 ANOS, DOS DEFICIENTES FÍSICOS, E DOS APOSENTADOS COM MAIS DE 65 ANOS, E DE 60 SE DO SEXO FEMININO. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. SUCUMBÊNCIA. 1. O art. 230, § 2.º, da CF, não estabelece transporte gratuito aos maiores de sessenta e cinco anos como garantia mínima, e não máxima, pois não diz que haverá gratuidade apenas ou tão-somente a quem tiver aquela idade mínima. Assim, não há falar em inconstitucionalidade da legislação infraconstitucional, que estabelece gratuidade aos deficientes físicos, e aos aposentados, se do sexo feminino a partir dos sessenta anos. Ainda, se a Lei Orgânica do Município, também estabelece garantia mínima, e não máxima, não há falar em ilegalidade da Lei Ordinária que amplia o benefício a categoria não prevista na LOM. Por fim, se lei superveniente à LOM que dispôs sobre o transporte coletivo de passageiros, preservou a gratuidade estabelecida por outras leis municipais, não há falar em revogação tácita. 2. Se, após o ajuizamento da demanda, ocorre lei superveniente que prejudica em boa porção o pedido inicial, aplicável por força do art. 462 do CPC, a sucumbência deve ser dividida. 3. Apelação provida em parte.” (Apelação Cível Nº 70010825560, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Irineu Mariani, Julgado em 07/12/2005) 

4. Ante o exposto, o parecer é pela procedência do incidente, para que se reconheça a inconstitucionalidade das Leis Municipais números 5267/98 e 5424/01, oriundas do Município de Rio Grande, por ofensa ao disposto pelos arts. 10, 60, II, "d", e 82, VII, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 02 de abril de 2006.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
JCCS/GFPS
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